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Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 
de 2016.

OFÍCIO GS-CAT Nº 459/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta estabelece o diferimento do ICMS incidente nas 
saídas internas de negros-de-carbono e óleos combustíveis obti-
dos por meio da reciclagem de pneus e de resíduos de borracha, 
nas condições que especifica.

A medida tem por objetivo incentivar a atividade de reci-
clagem de pneus inservíveis, o que contribui para a geração de 
resultados ambientais positivos.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.313,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, inciso IV, da Constituição Federal e no artigo 47, 
inciso III, da Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 

5º do artigo 36 do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

“§ 5° - O disposto neste artigo vigorará até 30 de abril de 
2017.” (NR).

Artigo 2º - Os regimes especiais aludidos no § 4º do artigo 
36 do Anexo III do Regulamento do ICMS - RICMS, concedidos 
anteriormente à data da publicação deste decreto, ficam auto-
maticamente prorrogados até 30 de abril de 2017.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 918/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta beneficia operações com pá carregadeira de rodas, 
escavadeira hidráulica, retroescavadeira e motoniveladora.

As medidas ora propostas:
1 – justificam-se pela necessidade de preservação econô-

mica do setor e de assegurar a competitividade da indústria 
paulista, que enfrenta forte concorrência em razão de benefícios 
concedidos por outros entes da Federação;

2 – estão consonantes com o princípio da livre concorrência, 
previsto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal, no 
sentido de se assegurar que os agentes econômicos tenham 
oportunidade de competir de forma justa no mercado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.314,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
84-B da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue 

o “caput” do artigo 34 das Disposições Transitórias do Regu-
lamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

“Artigo 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamento 
junto à Agência de Fomento do Estado de São Paulo, os esta-
belecimentos que efetuam o abate de aves em território deste 
Estado ficam autorizados a outorgar em garantia os créditos 
acumulados gerados no período de 1º de julho de 2015 a 31 de 
dezembro de 2017 em decorrência da aplicação do disposto no 
artigo 35 do Anexo III deste Regulamento.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 919/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento 

do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta prevê novo período a ser considerado para fins de 
geração de crédito acumulado do ICMS passível de ser utilizado, 
pelos estabelecimentos abatedores de aves, como garantia para 
a obtenção de financiamento junto à Agência de Fomento do 
Estado de São Paulo.

O último período foi de "1º de julho de 2015 a 31 de dezem-
bro de 2016" e a minuta prevê o novo período de "1º de julho 
de 2015 a 31 de dezembro de 2017".

A proposta tem por objetivo restaurar a competitividade do 
segmento econômico deste Estado, que vem enfrentando forte 
concorrência em razão de benefícios concedidos por outras 
unidades da Federação.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.315,
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 e 
54.904/09, que tratam, respectivamente, do 
Programa de Incentivo ao Investimento pelo 
Fabricante de Veículo Automotor, dos Incentivos no 
Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Programa 
de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de 
Produtos da Indústria de Processamento Eletrônico 
de Dados

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 53.051, de 3 de 
junho de 2008:

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - O fabricante dos produtos descritos no pará-

grafo único do artigo 1º poderá utilizar o crédito acumulado do 
ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2017, ou passível de 
apropriação, para:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do 

ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte deverá protocolar 
pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comis-
são de Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2018, contendo no 
mínimo:” (NR).

Artigo 2º - Passa a vigorar com a redação que se segue o 
“caput” do artigo 1º do Decreto 53.826, de 16 de dezembro de 
2008, mantidos os seus incisos:

“Artigo 1º - As empresas integrantes de parques tecnológi-
cos que compõem o Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, 
a serem relacionadas por resolução conjunta dos Secretários 
de Estado da Fazenda, de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
poderão utilizar o crédito acumulado do ICMS apropriado até 31 
de dezembro de 2017, ou passível de apropriação, para:” (NR).

Artigo 3º - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os dispositivos adiante indicados do Decreto 54.904, de 13 de 
outubro de 2009:

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 2º - O crédito acumulado do ICMS, apropriado 

até 31 de dezembro de 2017, nos termos do artigo 72, II, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, ou apropriado nos termos do artigo 9º deste 
decreto, poderá ser:” (NR);

II - o “caput” do artigo 3º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumulado do 

ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte deverá protocolar 
pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento, dirigido à Comis-
são de Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do 
Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 2018, contendo no 
mínimo:” (NR).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 921/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera os Decretos 53.051/08, 53.826/08 
e 54.904/09, que tratam, respectivamente, do Programa de 
Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor, 
dos Incentivos no Âmbito dos Parques Tecnológicos e do Progra-
ma de Incentivo ao Investimento pelo Fabricante de Produtos da 
Indústria de Processamento Eletrônico de Dados.

Os referidos Decretos têm o objetivo de viabilizar e de facili-
tar a utilização de saldo credor do ICMS passível de apropriação 
nos termos do artigo 71 do Regulamento do ICMS e do crédito 
acumulado do ICMS já apropriado nos termos da legislação de 
regência, quando destinados à realização de investimento para 
modernização, ampliação de planta industrial ou construção de 
novas fábricas, desenvolvimento de novos produtos ou amplia-
ção dos negócios neste Estado.

A presente minuta está permitindo que seja utilizado, para 
tais finalidades, crédito acumulado do ICMS apropriado até 
31 de dezembro de 2017. Atualmente, os referidos Decretos 
permitem a utilização de crédito apropriado somente até 31 de 
dezembro de 2016.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.316, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

 T O T A L G E R A L   33.055.430,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.2924.4860 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR
 PRÓPRIA   17.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
  4 3 12.000.000,00
10.302.2924.6239 ASSISTÊNCIA SAÚDE UNID.
 CONTRATADAS I   16.055.430,00
  1 3 16.055.430,00
 T O T A L   33.055.430,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
4 5 90 61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1  7.367.756,00
 T O T A L 1  7.367.756,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   7.367.756,00
  1 5 7.367.756,00
 T O T A L   7.367.756,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  13.687.674,00
 T O T A L 1  13.687.674,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 4  12.000.000,00
 T O T A L 4  12.000.000,00
 T O T A L G E R A L   25.687.674,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.2924.5421 ADMINISTRAÇÃO DO IAMSPE   4.000.000,00
  4 1 4.000.000,00
10.302.2924.4860 ASSISTÊNCIA MÉDICO
 -HOSPITALAR PRÓPRIA   21.687.674,00
  4 1 8.000.000,00
  1 4 13.687.674,00
 T O T A L   25.687.674,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 3 21.055.430,00
 NOVEMBRO   21.055.430,00
 T O T A L 4 3 12.000.000,00
 NOVEMBRO   12.000.000,00
 T O T A L G E R A L   33.055.430,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 5 7.367.756,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   7.367.756,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
 SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
 T O T A L 1 4 13.687.674,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   13.687.674,00
 T O T A L 4 1 12.000.000,00
 NOVEMBRO   12.000.000,00
 T O T A L G E R A L   33.055.430,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  33.055.430,00 21.055.430,00 12.000.000,00
TOTAL GERAL    33.055.430,00 21.055.430,00 12.000.000,00

 DECRETO Nº 62.318, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 56.306.535,00 (Cin-

quenta de seis milhões, trezentos e seis mil, quinhentos e trinta 
e cinco reais), suplementar ao orçamento de Diversos Órgãos 
da Administração Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de novembro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FUNDES
3 1 91 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 1  10.055.493,00
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.436.075,00
 T O T A L 1  11.491.568,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.6159 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   11.491.568,00
  1 1 10.055.493,00
  1 3 1.436.075,00
 T O T A L   11.491.568,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  10.055.493,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  4.587.964,00

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 37.205.000,00 

(Trinta e sete milhões, duzentos e cinco mil reais), suplementar 
ao orçamento do Ministério Público, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 3  13.050.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 3  23.655.000,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 3  500.000,00
 T O T A L 3  37.205.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   37.205.000,00
  3 1 37.205.000,00
 T O T A L   37.205.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3  37.205.000,00
 T O T A L 3  37.205.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   37.205.000,00
  3 3 37.205.000,00
 T O T A L   37.205.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 1 37.205.000,00
 DEZEMBRO   37.205.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 3 3 37.205.000,00
 DEZEMBRO   37.205.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  37.205.000,00 37.205.000,00 0,00
TOTAL GERAL    37.205.000,00 37.205.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.317, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social no Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 33.055.430,00 

(Trinta e três milhões, cinquenta e cinco mil, quatrocentos e trin-
ta reais), suplementar ao orçamento do Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de novembro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO
29058 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
 MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.000.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  500.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  15.555.430,00
 T O T A L 1  21.055.430,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 4  4.114.411,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 4  7.885.589,00
 T O T A L 4  12.000.000,00




